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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 87/2009 de 21 de Janeiro de 2009

1 - Ao abrigo do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, delego, no director do
Gabinete Técnico, Manuel Maria Gonçalves Antunes, para, nas ausências e impedimentos do
meu Chefe de Gabinete, Luís Manuel Pereira dos Santos Borrego, exercer as competências
respeitantes aos serviços dependentes da Vice-Presidência, Centro de Informática para as
áreas das Finanças e Divisão dos Serviços Administrativos.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

7 de Janeiro de 2009. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 88/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o n.º 6 do artigo 42.º do Orçamento do Estado para 2009, publicado pela Lei
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, são transferidos para as freguesias, por duodécimos, os
montantes previstos no mapa XX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 1397/2008, de 24 de
Dezembro, do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das
verbas abaixo indicadas pelas freguesias da Região Autónoma dos Açores, referentes ao
primeiro trimestre de 2009.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais).

VILA DO PORTO euros

Almagreira 6.598

Sta. Barbara 7.897

Sto. Espírito 11.320

S. Pedro 9.521

Vila do Porto 21.619
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Total 56.955

PONTA DELGADA

Arrifes 25.890

Candelária 7.530

Capelas 15.615

Fajã de Baixo 13.832

Fajã de Cima 14.359

Fenais da Luz 8.902

Feteiras 13.987

Ginetes 8.620

Mosteiros 7.618

S. Sebastião 15.094

S. José 14.554

S. Pedro 20.639

Relva 10.763

Sta. Bárbara 6.825

Remédios 6.494

Rosto Cão (Livram.) 13.279

Rosto Cão (S. Roque) 16.166

Sto. António 9.816

S. Vicente Ferreira 9.154

Sete Cidades 11.045

Covoada 7.826

Santa Clara 12.151

Pilar da Bretanha 4.631

Ajuda da Bretanha 4.983

Total 279.773

RIBEIRA GRANDE

Calhetas 6.346

Conceição 10.249
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Fenais D'Ajuda 9.448

Lomba da Maia 10.449

Maia 12.845

Pico da Pedra 9.608

Porto Formoso 8.676

Rabo de Peixe 25.424

Matriz 14.119

Ribeira Seca 11.509

Ribeirinha 9.387

Sta. Bárbara 8.810

S. Brás 6.346

Lomba de S. Pedro 6.346

Total 149.562

LAGOA

Água de Pau 21.592

N. Sra. Rosário 18.680

Ribeira Chã 6.346

Sta. Cruz 19.735

Cabouco 8.709

Total 75.062

VILA FRANCA DO CAMPO

Água d'Alto 12.165

Ponta Garça 20.731

S. Miguel 13.381

S. Pedro 6.339

Ribeira das Tainhas 7.666

Ribeira Seca 6.779

Total 67.061

POVOAÇÃO
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Água Retorta 7.780

Faial da Terra 6.857

N. Sra. Remédios 9.412

Furnas 16.599

Povoação 17.703

Ribeira Quente 7.758

Total 66.109

NORDESTE

Achada 8.294

Achadinha 8.840

Lomba da Fazenda 10.823

Nordeste 14.787

Santana 6.470

Salga 7.407

S. Pedro de Nordestinho 5.802

Algarvia 5.022

Sto. António de Nordestinho 5.088

Total 72.533

ANGRA DO HEROÍSMO

Altares 10.431

Doze Ribeiras 6.346

Feteira 6.526

N. Sra. da Conceição 15.601

Cinco Ribeiras 6.369

Porto Judeu 13.805

Raminho 6.346

Ribeirinha 11.273

Sta. Bárbara 9.347

Sta. Luzia 11.881

S. Bartolomeu 11.294
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S. Bento 10.172

S. Mateus da Calheta 12.407

S. Pedro 13.339

S. Sebastião 11.716

Sé 6.451

Serreta 6.346

Terra Chã 11.711

Posto Santo 9.773

Total 191.134

PRAIA DA VITÓRIA

Agualva 14.837

Biscoitos 11.543

Cabo da Praia 6.346

Fonte do Bastardo 7.479

Fontinhas 9.776

Lajes 14.886

Porto Martins 6.346

Quatro Ribeiras 6.373

Sta. Cruz 24.399

S. Brás 6.360

Vila Nova 8.975

Total 117.320

SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Guadalupe 13.552

Luz 8.818

Sta. Cruz Graciosa 12.947

S. Mateus 9.160

Total 44.477

CALHETA
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Calheta 11.490

Norte Pequeno 6.346

Topo (N. S. Rosário) 6.346

Ribeira Seca 16.715

Sto. Antão 13.013

Total 53.910

VELAS

Norte Grande 11.916

Rosais 10.465

Manadas 6.454

Sto. Amaro 9.979

Velas 13.420

Urzelina 8.787

Total 61.021

SÃO ROQUE DO PICO

Prainha 9.108

Sta. Luzia 8.849

Sto. Amaro 6.346

Sto. António 10.357

S. Roque do Pico 14.009

Total 48.669

LAJES DO PICO

Calheta do Nesquim 6.650

Lajes do Pico 19.149

Piedade 8.434

Ribeiras 12.080

S. João 10.096

Ribeirinha 6.346

Total 62.755
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MADALENA

Bandeiras 8.818

Candelária 11.266

Criação Velha 8.038

Madalena 16.797

S. Caetano 8.888

S. Mateus 9.014

Total 62.821

HORTA

Angústias 11.684

Capelo 8.349

Castelo Branco 10.509

Cedros 9.285

Conceição 6.550

Feteira 9.332

Flamengos 9.169

Matriz 10.558

Pedro Miguel 7.087

Praia Almoxarife 6.346

Praia do Norte 6.346

Ribeirinha 6.346

Salão 6.346

Total 107.907

SANTA CRUZ DAS FLORES

Caveira 3.966

Cedros 4.920

Ponta Delgada 8.896

Sta. Cruz das Flores 20.914

Total 38.696
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LAJES DAS FLORES

Fajã Grande 7.250

Fajãzinha 4.246

Fazenda 7.308

Lajedo 4.229

Lajes das Flores 12.852

Lomba 5.526

Mosteiro 3.966

Total 45.377

TOTAL AÇORES 1.601.142

14 de Janeiro de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Despacho n.º 89/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Nos termos conjugados do disposto no n.º 2 do artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro que aprova a Orgânica do X Governo Regional dos Açores
e nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo,

1 - Delego no Chefe do meu Gabinete, licenciado Hermenegildo Moniz de Oliveira Galante, as
funções gerais de coordenação do Gabinete, dos serviços dele dependentes e de ligação aos
departamentos do Governo Regional, bem como a competência para a prática dos seguintes
actos:

a) Autorizar as despesas com aquisição de bens e serviços até ao montante máximo de
€ 50.000 (cinquenta mil euros);

b) Visar documentos de despesas autorizadas superiormente, independentemente do
seu valor;

c) Assinar as folhas de despesas com pessoal relativamente aos vencimentos, ajudas de
custo, horas extraordinárias e outros abonos eventuais legalmente previstos;



II SÉRIE - NÚMERO 14
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/01/2009      

Página 443

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

d) Autorizar o plano de formação geral do pessoal de Gabinete e dos serviços dele
dependentes, bem como fixar, de modo fundamentado, as prioridades para essa
formação;

e) Autorizar a inscrição e participação dos membros do Gabinete e dos serviços dele
dependentes em estágios, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou
outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional.

f) Autorizar os destacamentos, requisições, transferências, permutas e comissões de
serviço do pessoal de Gabinete;

g) Ordenar a instrução de processos disciplinares ao pessoal de Gabinete;

h) Autorizar a atribuição de abonos ou regalias a que o pessoal do Gabinete tenha direito
nos termos da lei;

i) Autorizar o gozo, a acumulação e a interrupção de férias e aprovar o respectivo plano
anual do pessoal de Gabinete e dos serviços dele dependentes;

j) Justificar ou injustificar faltas ao pessoal de Gabinete e dos serviços dele dependentes;

l) Avaliar o desempenho e classificar periodicamente o pessoal de Gabinete e dos
serviços dele dependentes;

m) Autorizar deslocações em serviço ao pessoal de Gabinete e dos serviços dele
dependentes, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

n) Autorizar passagens de certidões.

2 - Ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Código de Procedimento Administrativo, autorizo
que, na ausência do Chefe do meu Gabinete, licenciado Hermenegildo Moniz de Oliveira
Galante, os poderes mencionados neste despacho, sejam exercidos por subdelegação pelos
Adjuntos do Gabinete;

3 - A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

4 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação, ficando desde já ratificados
todos os actos praticados no âmbito dos poderes acima delegados, desde a posse do X
Governo Regional dos Açores até à presente data.

6 de Janeiro de 2009. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 90/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Considerando que a Empreitada de Construção da Escola Básica Integrada Francisco
Ferreira Drumond – Vila de São Sebastião constitui uma empreitada de considerável
complexidade;

Considerando necessidade da Administração acompanhar em permanência a empreitada em
causa, de modo que haja uma correcta e atempada intervenção coordenada;

Determino a substituição da comissão que acompanhará a execução da obra composta pelos
seguintes elementos, em representação do dono da obra, ficando revogada a publicada no
Jornal Oficial n.º 173, de 11 de Setembro de 2008.

José Humberto Farinha de Melo, Director de Serviços Financeiros e Equipamentos;

 Luis Augusto Gentil Soares Branco, Chefe de Divisão de Infra Estruturas e
Equipamentos Escolares;

Sónia Patrícia Coelho Ormonde, Técnica Superior da Direcção Regional da Educação e
Formação;

 Francisco Manuel Constante Pinto Correia, Técnico Superior da Direcção Regional da
Educação e Formação;

 João Carlos Amador Lopes Mateus, Presidente do Conselho Executivo da Escola
Básica Integrada de Angra do Heroísmo.

05 de Janeiro de 2009. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Maria Lina Pires
Sousa Mendes.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 91/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Considerando que a empreitada de remodelação, ampliação e adaptação ao Ensino
Secundário da EB 2,3 de Vila Franca do Campo constitui uma empreitada de considerável
complexidade;

Considerando a necessidade da Administração acompanhar em permanência a empreitada
em causa, de modo que haja uma correcta e atempada intervenção coordenada;
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Determino a substituição da comissão que acompanhará a execução da obra composta pelos
seguintes elementos, em representação do dono da obra, ficando revogada a publicada no
Jornal Oficial n.º 72, de 14 de Abril de 2008:

- Dr. José Humberto Farinha de Melo, Director de Serviços Financeiros e Equipamentos;

- Arquitecto Luís Augusto Gentil Soares Branco, Chefe de Divisão de Infra Estruturas e
Equipamentos Escolares;

- Arquitecta Sónia Patrícia Coelho Ormonde, Técnica Superior de 2.ª Classe da Direcção
Regional da Educação e Formação;

- Engenheiro Francisco Manuel Constante Pinto Correia, Técnico Superior de 2.ª Classe da
Direcção Regional da Educação e Formação;

- Dra. Aureliana Guerroucho Moniz da Câmara, Presidente do Conselho Executivo da EB2,3
de Vila Franca do Campo;

- Dr. Emanuel Frias Santos, Vice-Presidente do Conselho Executivo da EB2,3 de Vila Franca
do Campo.

6 de Janeiro de 2009. - A Secretaria Regional de Educação e Formação, Maria Lina Pires
Sousa Mendes.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 92/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Considerando que a Empreitada de Construção da Escola Básica Integrada de Ponta Garça –
Vila Franca do Campo constitui uma empreitada de considerável complexidade;

Considerando a necessidade da Administração acompanhar em permanência a empreitada
em causa, de modo que haja uma correcta e atempada intervenção coordenada;

Determino a substituição da comissão que acompanhará a execução da obra composta pelos
seguintes elementos, em representação do dono da obra, ficando revogada a publicada no
Jornal Oficial n.º 173, de 11 de Setembro de 2008.

José Humberto Farinha de Melo, Director de Serviços Financeiros e Equipamentos;

 Luis Augusto Gentil Soares Branco, Chefe de Divisão de Infra Estruturas e
Equipamentos Escolares;

Luis Afonso Narciso Pinto Pacheco de Novais, Técnico Superior da Direcção Regional
da Educação e Formação;
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 Francisco Manuel Constante Pinto Correia, Técnico Superior da Direcção Regional da
Educação e Formação;

 Aureliana Guerroucho Moniz da Câmara, Presidente do Conselho Executivo da EB 2,3
de Vila Franca do Campo;

Emanuel Frias Santos, Vice-Presidente do Conselho Executivo da EB 2,3 de Vila
Franca do Campo.

06 de Janeiro de 2009. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Maria Lina Pires
Sousa Mendes.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 64/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Por despacho de 1 de Setembro de 2008, da Directora Regional da Educação:

Nomeados por transferência nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a)
do n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto, alínea a) do n.º 4 do artigo 10.º, n.º (s) 1
e 4 do artigo 18.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar
e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2003/A, de
9 de Junho, precedendo concurso para as Escolas e grupos abaixo indicados os seguintes
educadores de infância e professores dos quadros de nomeação  definitiva:

Deolinda Maria Coutinho Videira Costa, educadora de infância do quadro de nomeação
definitiva do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI
de São Roque, São Roque, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica
Integrada da Praia da Vitória.

Diana Maria Soares Cota Medeiros, educadora de infância do quadro de nomeação definitiva
do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI da
Agualva, Agualva, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e Secundária
Tomás de Borba.

Luísa Eduarda Martins Soares Brito do Rio, educadora de infância do quadro de nomeação
definitiva do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI
Prof. Teotónio Machado de Andrade, Ribeira Seca, para a mesma categoria e grupo do quadro
da Escola Básica e Secundária Tomás de Borba.

Maria Filomena Opinião Pinto Castro Neves, educadora de infância do quadro de nomeação
definitiva do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da Escola
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Básica Integrada da Lagoa, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica
Integrada da Praia da Vitória.

Maria de Lurdes Sousa Silva, educadora de infância do quadro de nomeação definitiva do
grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI de Santa
Bárbara, Santa Bárbara, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica
Integrada da Praia da Vitória.

Patrícia Alexandra Gonçalves Paulino Moreira, educadora de infância do quadro de
nomeação definitiva do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro
da Escola Básica e Secundária das Velas, para a mesma categoria e grupo do quadro da
Escola Básica Integrada da Praia da Vitória.

Rosa Maria Castro Ribeiro Nunes Melo, educadora de infância do quadro de nomeação
definitiva do grupo de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI
da Luz, Luz, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica Integrada da Praia
da Vitória.

Sílvia Raquel Silva Matos, educadora de infância do quadro de nomeação definitiva do grupo
de recrutamento -educação pré-escolar -código 100, do quadro da EB1/JI Dr. Carlos Pavão de
Medeiros, Ginetes, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica Integrada dos
Biscoitos.

Fátima Patrícia Pereira Ribeiro Salgado, professora do quadro de nomeação definitiva do
grupo de recrutamento -1.º ciclo do ensino básico -código 110, do quadro da Escola Básica
Integrada Mouzinho da Silveira, Vila do Corvo, para a mesma categoria e grupo do quadro da
Escola Básica e Secundária das Flores.

Natércia da Conceição Azevedo Silva, professora do quadro de nomeação definitiva do grupo
de recrutamento -1.º ciclo do ensino básico -código 110, do quadro da EB1/JI do Capelo e
Praia do Norte, Horta, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e
Secundária de São Roque do Pico.

Sara Isabel Bettencourt Machado Garcia, professora do quadro de nomeação definitiva do
grupo de recrutamento -1.º ciclo do ensino básico -código 110, do quadro da EB1/JI da Feteira,
Feteira, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e Secundária de São
Roque do Pico.

13 de Janeiro de 2009. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria
Espínola Moniz.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 65/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Por despacho de 1 de Setembro de 2008, da Directora Regional da Educação:

Nomeados nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do n.º 1 do artigo
96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto, alínea a) do n.º 5 do artigo 10.º, n.º 1, alínea a) do
n.º 2 do artigo 18.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação
Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
27/2003/A de 9 de Junho, precedendo concurso para as Escolas, e grupos de recrutamento
abaixo indicados os seguintes educadores de infância e professores dos quadros de
nomeação definitiva:

Regina de Fátima Dias Aguiar, educadora de infância do quadro de nomeação definitiva do
grupo de recrutamento – educação pré-escolar – código 100, do quadro de zona pedagógica
de Angra do Heroísmo, para mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e
Secundária das Velas.

Marina Rosa Ataíde Silva, professora do quadro de nomeação definitiva do grupo de
recrutamento -1.º ciclo do ensino básico – código 110, do quadro de zona pedagógica de
Ponta Delgada, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e Secundária da
Graciosa.

Maria de Lurdes Bettencourt, professora do quadro de nomeação definitiva do grupo de
recrutamento -1.º ciclo do ensino básico – código 110, do quadro de zona pedagógica de
Angra do Heroísmo, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e
Secundária da Graciosa.

Marcela Maria da Silva Almada, professora do quadro de nomeação definitiva do grupo de
recrutamento -1.º ciclo do ensino básico – código 110, do quadro de zona pedagógica de
Angra do Heroísmo, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e
Secundária das Velas.

Sandra Isabel Alves Figueiredo de Oliveira Fernandes, professora do quadro de nomeação
definitiva do grupo de recrutamento -1.º ciclo do ensino básico – código 110, do quadro de
zona pedagógica de Angra do Heroísmo, para a mesma categoria e grupo do quadro da
Escola Básica e Secundária das Velas.

Graça Isabel Pacheco de Sousa, professora do quadro de nomeação definitiva do grupo de
recrutamento -1.º ciclo do ensino básico – código 110, do quadro de zona pedagógica da
Horta, para a mesma categoria e grupo do quadro da Escola Básica e Secundária das Flores.
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14 de Janeiro de 2009. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria
Espínola Moniz.

SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 12/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de
Julho, conjugado com o artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de
Julho, foram celebrados, para a época desportiva 2008/2009, contratos-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto do
Faial e as entidades que desenvolvem actividade naquela ilha, nos montantes abaixo
indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados na Direcção Regional do
Desporto.

O objecto dos contratos-programa é o apoio para a promoção e desenvolvimento de
actividades físicas e desportivas da população adulta, de carácter regular.

Entidade Montante

Clube Independente Atletismo Ilha Azul 1.296,00 €

Angústias Atlético Clube 816,00 €

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Ilha do Faial 2.808,00 €

Escola Secundária Manuel de Arriaga 432,00 €

Escola Básica Integrada da Horta 384,00 €

Total 5.736,00 €

12 de Janeiro de 2009. - O Director do Serviço de Desporto do Faial, Vítor José Nunes de
Medeiros.

SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 13/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Ao abrigo do artigo 68.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de
13 de Julho, foram celebrados, para a época desportiva 2008/2009, contratos-programa de
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desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto do
Faial e as entidades que desenvolvem actividade naquela ilha, nos montantes abaixo
indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados na Direcção Regional do
Desporto.

O objecto dos contratos-programa é o apoio à realização de actividades no âmbito das
actividades físicas e desportivas adaptadas.

Entidade Montante

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da ilha do Faial 1.050,00 €

Santa Casa da Misericórdia da Horta 3.260,00 €

Total 4.310,00 €

12 de Janeiro de 2009. - O Director do Serviço de Desporto do Faial, Vítor José Nunes de
Medeiros.

SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 14/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de
13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, foram
celebrados, para a época desportiva 2008/2009, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Fundo Regional do Desporto, o Serviço
de Desporto do Faial e as entidades que desenvolvem actividade naquela ilha, nos montantes
abaixo indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados na Direcção Regional
do Desporto.

O objecto dos contratos-programa é o apoio para a promoção e desenvolvimento de
actividades físicas e desportivas, de carácter regular.

Entidade Montante

Clube Naval da Horta 3.120,00 €

Angústias Atlético Clube 1.360,00 €

Grupo Desportivo da Feteira 1.040,00 €

Sporting Club da Horta 1.160,00 €
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Total 6.680,00 €

12 de Janeiro de 2009. - O Director do Serviço de Desporto do Faial, Vítor José Nunes de
Medeiros.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 93/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Obtida a concordância do serviço de origem, é requisitado Carlos Alberto Rodrigues Martins,
titular do Bilhete de Identidade n.º 4738551, emitido pelo Arquivo de Identificação de Ponta
Delgada, em 26 de Janeiro de 2000, que integra o quadro de pessoal da Escola Secundária
das Laranjeiras, no 8.º Escalão, índice remuneratório 340, da Carreira Docente, para exercer
funções de apoio técnico junto do meu Gabinete, sendo remunerado pelo índice de origem, a
que acrescem os subsídios de férias, de Natal e de refeição, com efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2009.

31 de Dezembro de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 94/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados
no âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Orçamento Privativo do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico (FRACDE), nos termos da alínea e) do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de Julho, ou pelo Programa 15 – Promoção do
Investimento e da Coesão.
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9 de Janeiro de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 95/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Considerando que o cargo de Director Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
além de ser considerado legalmente alto cargo público, reveste-se de primordial importância no
contexto da administração regional, com reflexos imediatos em termos de interesse público;

Considerando que a licenciada Paula Cristina Toledo Costa, designada para esse cargo, vem
desempenhando, em comissão de serviço, as funções de Directora de Serviços Adjunta na
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, desde 02 de Julho de 2007;

Determina-se que a mesma suspenda a sua comissão de serviço como Directora de Serviços
Adjunta da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, ao abrigo do n.º 1 do
artigo 26-A, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30
de Agosto, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 09 de Maio,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 06 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2008/A, de 31 de Março, enquanto exercer o cargo de Directora
Regional da Prevenção e Combate às Dependências que vai passar a desempenhar, ao abrigo
das disposições conjugadas no n.º 1 do artigo 18.º e do artigo 19.º ambos da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e nos termos do n.º 1
do artigo 1.º, dos n.º s 1 e 3 do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 3.º todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2005/A, de 09 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A,
de 6 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2008/A, de 31 de Março, com efeitos
a partir da sua tomada de posse neste último cargo.

01 de Janeiro de 2009. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques.
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S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 96/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Considerando que a Dra. Paula Cristina Toledo Costa, titular do cargo de Director de Serviços
Adjunto da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, cargo de direcção
intermédia de 1.º grau, equiparado para todos os efeitos legais a director de serviços, previsto
no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2002/A, de 10 de Julho, foi
nomeada Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências, cargo de direcção
superior do 1.º grau, que cessa pela mudança de Governo, por despacho do Presidente do
Governo Regional e do Secretário Regional da Saúde, com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro
de 2009;

Considerando que a comissão de serviço dos titulares dos cargos de direcção intermédia se
suspende, nos termos do artigo 26.º-A da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, quando sejam nomeados para cargos
dirigentes cuja comissão de serviço possa cessar pela mudança de Governo;

Considerando que o artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, prevê o exercício de cargos dirigentes em regime de
substituição, nos casos de ausência ou impedimento do respectivo titular;

Considerando a análise do Curriculum Vitæ do Dr. Paulo Aleixo Jardim Ávila, à luz do perfil
pretendido para desempenho das funções de Director de Serviços Adjunto da Direcção
Regional da Solidariedade e Segurança Social, da Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social;

Considerando que o mesmo reúne os requisitos legais para o provimento do cargo, nos
termos do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro,
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2006/A, de 6 de Janeiro, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2008/A, de 31 de Março;

Nos termos das disposições conjugadas da alínea cc) do artigo 60.º do Estatuto Politico
Administrativo da Região Autónoma dos Açores e do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto:

1 - Nomeio, em regime de substituição, o Dr. Paulo Aleixo Jardim Ávila, Director de Serviços
Adjunto da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, da Secretaria Regional do
Trabalho e Solidariedade Social, cargo de direcção intermédia de 1.º grau, equiparado para
todos os efeitos legais a director de serviços, previsto no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2002/A, de 10 de Julho.
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2 - A nomeação produz efeitos a partir da data do presente despacho e cessa na data em que
o titular retome funções, sendo, no entanto, revogável a todo o tempo, nos termos do n.º 4 do
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de
30 de Agosto.

12 de Janeiro de 2009. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques.

Nota curricular académica e profissional

I – Dados biográficos:
Nome: Paulo Aleixo Jardim Ávila

Nacionalidade: Portuguesa

Naturalidade: Angra do Heroísmo

Data de Nascimento: 20 de Dezembro de 1976

II – Habilitações académicas
2005 Pós-graduação em Gestão de Empresas (MBA), pela Universidade dos Açores, com a

classificação final de 15 valores.

2004 Pós-graduação em Contabilidade, Finanças Públicas e Gestão Orçamental, pelo
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa – I.S.E.G., com a
classificação final de 14 valores.

2003 Licenciatura em Economia, pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da
Universidade Técnica de Lisboa – I.S.E.G., com a classificação final de 12 valores.

III – Experiência profissional
1) Na Administração Pública Regional

a) Como Chefe de Divisão

Desde 17/10/2008

Chefe de Divisão, em comissão de serviço, da Divisão de Administração da Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais.

Principais funções desempenhadas:

Participou na concretização dos Projectos PLESCAMAC e INUTECMED2 do
Programa de Iniciativa Comunitária INTERREG III B Açores-Madeira-Canárias;

Acompanhou a execução orçamental e do Plano de Investimentos, tendo
procedido, nomeadamente, à elaboração de propostas de alterações
orçamentais e ao controlo da devolução das folhas de despesa da Secretaria
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Regional dos Assuntos Sociais por parte da Delegação de Contabilidade Pública
de Angra do Heroísmo;

Garantiu o cumprimento dos prazos, tendo recorrido, quando se tornou
indispensável, à prestação de trabalho extraordinário por parte dos funcionários
da Divisão de Administração;

Procedeu ao controlo da assiduidade dos funcionários da Divisão de
Administração;

Justificou as faltas dos funcionários da Divisão de Administração;

Autorizou o gozo e a acumulação de férias dos funcionários da Divisão de
Administração.

De 01/07/2008 a 16/10/2008

Chefe de Divisão, em regime de substituição, da Divisão de Administração da Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais.

Principais funções desempenhadas:

Acompanhou a execução orçamental e do Plano de Investimentos;

Garantiu o cumprimento dos prazos;

Procedeu ao controlo da assiduidade dos funcionários da Divisão de
Administração.

b) Na carreira técnica superior

Desde 11/09/2007

Técnico superior de 2.ª classe do Quadro Regional da Ilha Terceira, afecto à Direcção
Regional da Solidariedade e Segurança Social (DRSSS), da Secretaria Regional dos Assuntos
Sociais.

Principais funções desempenhadas:

Elaborou uma proposta de Manual de Controlo Interno para um serviço da
DRSSS para assegurar o desenvolvimento das actividades administrativas
desse serviço de forma ordenada e eficiente;

Estimou os custos com pessoal e com a aquisição de bens e serviços para cada
uma das 106 actividades da DRSSS incluídas no seu Plano de Actividades para
2008;

Acompanhou a evolução da situação financeira de algumas Instituições
Particulares de Solidariedade Social (IPSS);

Efectuou análises financeiras a protocolos da DRSSS;
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Participou na elaboração do Plano de Auditorias da DRSSS para 2008.

De 23/06/2006 a 10/09/2007

Técnico superior estagiário, em regime de contrato administrativo de provimento, na Direcção
Regional da Solidariedade e Segurança Social (DRSSS), da Secretaria Regional dos Assuntos
Sociais.

Principais funções desempenhadas:

Elaborou propostas para a resolução de défices de tesouraria de
IPSS;

Participou em auditorias financeiras a IPSS;

Instruiu um processo de averiguações a um serviço da DRSSS;

Elaborou estudos sócio-económicos – por exemplo: estudo sobre as
comparticipações dos utentes e seus familiares pela utilização das
creches e jardins de infância das IPSS da Região – teve por base a
análise de dados, retirados de declarações de IRS e fichas de
inscrições relativas a 1.745 utentes das creches e jardins de infância
das IPSS do Grupo Central da RAA, tendo em vista a alteração das
tabelas de comparticipações familiares para as creches e jardins de
infância;

 Participou na auto-avaliação dos serviços da DRSSS através da
metodologia CAF – Commom Assessment Framework.

De 23/02/2004 a 22/06/2006

Técnico superior de 2.ª classe, em regime de contrato a termo certo, na Direcção Regional de
Organização e Administração Pública (DROAP), da Vice-Presidência do Governo.

Principais funções desempenhadas:

Representou a Região em reuniões do SATAPOCAL (Subgrupo de
Apoio Técnico na Aplicação do Plano Oficial de Contabilidade das
Autarquias Locais);

Acompanhou a evolução trimestral das despesas com pessoal dos
municípios e serviços municipalizados açorianos;

Validou os dados inseridos no SIPOCAL (Sistema de Informação do
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais), relativos aos
documentos previsionais e de prestação de contas dos municípios
açorianos;
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Participou na elaboração dos Relatórios Anuais sobre as Finanças
Locais de 2003 e 2004 através da elaboração de vários mapas com os
principais grupos da receita e da despesa, da elaboração de gráficos e
do cálculo de indicadores de gestão orçamental;

Registou e analisou os documentos de prestação de contas das
autarquias locais e das entidades equiparadas a autarquias locais dos
Açores;

Esclareceu questões pontuais colocadas pelas autarquias relacionadas
com o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL),
com a cooperação financeira e com as finanças locais;

Elaborou circulares sobre finanças locais;

Processou, no âmbito do processo de cooperação financeira indirecta
com os municípios, as bonificações de juros dos empréstimos
municipais;

c) Como monitor / orador

24/01/2008

Orador no Curso de Formação “Competências para o Exercício da Actividade de Ama”,
realizado no dia 24 de Janeiro em Angra do Heroísmo.

De 24/01/2006 a 31/03/2006

Monitor da acção de formação «Freguesias 2006», sobre as finanças locais, o POCAL e o
regime de cooperação financeira directa com as freguesias, realizada nos municípios de Santa
Cruz da Graciosa, Horta, Vila do Porto, Ribeira Grande, Nordeste, Velas e Santa Cruz das
Flores, ao longo de 7 sessões, uma sessão por município, com a duração total de 63 horas.

2) No sector privado

De 01/01/2004 a 20/02/2004

Estagiário na empresa A.M.C.A. – Contabilidade e Auditoria, Lda.

Principais funções desempenhadas:

Classificou documentos contabilísticos;

Registou documentos contabilísticos no Diário;

Verificou e corrigiu registos contabilísticos;

Apurou o IVA;

Calculou as Amortizações;
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Elaborou um estudo sobre impostos diferidos.

De 01/09/2003 a 30/09/2003

Analista na empresa A. M. C. A. – Contabilidade e Auditoria, Lda.

Principais funções desempenhadas:

Analisou e comparou a evolução das principais contas de cinco
empresas no 1º semestre de 2003 em relação ao 1º semestre de 2002;

Estimou o IRC a pagar por essas empresas no final do ano de 2003.

De 01/09/2000 a 31/03/2001

Técnico Comercial na empresa Angraflor, Lda.

Principais funções desempenhadas:

Estudou a evolução das receitas e das despesas da empresa Angraflor,
Lda.;

Geriu os recursos humanos da empresa, designando tarefas e
acompanhando a execução das mesmas, no período de férias dos
proprietários;

Estabeleceu contactos comerciais em inglês, por e-mail e pelo telefone,
com fornecedores estrangeiros, designadamente holandeses.

IV – Formação profissional
2008 Frequentou o curso “SIADAPRA 2 – Avaliadores”, promovido pelo Centro de Formação

da Administração Pública dos Açores, CEFAPA, realizado em Angra do Heroísmo de 22 a 23
de Setembro e com a duração de 14 horas.

Frequentou o “VI Curso Básico de Primeiros Socorros”, promovido pelo Serviço Regional de
Protecção Civil e Bombeiros dos Açores, realizado em Angra do Heroísmo de 11 a 13 de
Junho e com a duração de 21 horas.

Frequentou o curso “Como planear, estruturar e redigir um bom relatório”, promovido pelo
Centro de Formação da Administração Pública dos Açores, CEFAPA, realizado em Angra do
Heroísmo de 19 a 21 de Maio, com a duração de 18 horas e obtendo a classificação final de 14
valores.

2007 Frequentou a acção de formação “Implementação de Sistemas de Gestão da Qualidade
em Respostas Sociais”, promovida pela Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo,
DASAH, do Instituto de Acção Social dos Açores, IAS, realizada em Angra do Heroísmo de 8 a
12 de Outubro, com a duração de 20 horas e obtendo a classificação final de Bom.
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Frequentou o curso “Auditoria Financeira”, promovido pelo Instituto Nacional de
Administração, INA, realizado em Oeiras de 29 de Janeiro a 2 de Fevereiro e com a duração
de 30 horas.

2006 Frequentou o curso “Auditoria de Recursos Humanos”, promovido pelo Instituto
Nacional de Administração, INA, realizado em Oeiras de 6 a 10 de Novembro e com a duração
de 30 horas.

Frequentou o curso “Aplicação do IVA nas Autarquias Locais – Regime Completo”, promovido
pelo Centro de Formação da Administração Pública dos Açores, CEFAPA, realizado em Ponta
Delgada de 15 a 19 de Maio e com a duração de 30 horas.

2005 Frequentou o curso “O Processamento da Informação para a Decisão: um teste à
Capacidade de Síntese”, promovido pelo CEFAPA, realizado em Angra do Heroísmo de 2 a 4
de Novembro e com a duração de 18 horas.

Frequentou o curso “A Contabilidade de Custos do POCAL”, promovido pelo CEFAPA,
realizado em Angra do Heroísmo de 13 a 17 de Junho e com a duração de 30 horas.

2004 Frequentou o curso “Elaboração de Documentos de Prestação de Contas”, promovido
pelo CEFAPA, realizado em Angra do Heroísmo de 21 a 23 de Abril e com a duração de 18
horas.

V – Formação complementar
2005 Aprovação à disciplina de Contabilidade Analítica, realizada em regime de disciplinas

singulares, pela Universidade Aberta, com a classificação final de 14 valores.

2003 Aprovação à disciplina de Estudos de Mercado, realizada em regime de
extracurricular, pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica
de Lisboa – I.S.E.G., com a classificação final de 14 valores.

Aprovação à disciplina de Fiscalidade, realizada em regime de extracurricular, pelo Instituto
Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa – I.S.E.G., com a
classificação final de 13 valores.

2002 Curso intensivo de Inglês através da Universidade Técnica de Lisboa, com a atribuição
do diploma First Certificate in English pela University of Cambridge, a duração de 90 horas (60
aulas) e a classificação de Muito Bom.

 Curso de Microsoft Office – Word, Excel, PowerPoint e Access, ministrado pela Meag,
Comércio e Representações, Lda., com a duração de 50 horas e a classificação de Muito Bom.

1991 Curso de Introdução à Informática, ministrado pela Softer Computadores, Lda., com a
duração de 60 horas.
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VI – Seminários e conferências
2008 Participou no Seminário de Cooperação “Resultados do Programa de Iniciativa

Comunitária INTERREG III B  Açores-Madeira-Canárias 2000-2006”, promovido pelo
Secretário Regional Adjunto do Vice-Presidente e realizado no dia 10 de Setembro, em Angra
do Heroísmo.

Participou na Conferência Internacional “Aproximando Mundos: Emigração, Imigração e
Desenvolvimento em Espaços Insulares”, organizada pela Direcção Regional das
Comunidades e realizada nos dias 29 e 30 de Maio, em Angra do Heroísmo.

2007 Participou no seminário “Novas perspectivas na contratação pública”, promovido pelo
Centro de Formação da Administração Pública dos Açores, CEFAPA, realizado nos dias 10 e
11 de Maio, em Angra do Heroísmo, e com a duração de 14 horas.

2006 Participou no seminário “Envelhecendo: uma tela em vários tons”, promovido pela
Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo, DASAH, do Instituto de Acção Social dos
Açores, IAS, em colaboração com a Santa Casa da Misericórdia dos Altares, realizado nos dias
12 e 13 de Outubro, em Angra do Heroísmo.

Participou no seminário “Gestão por Objectivos e Planos de Formação”, promovido pelo
Centro de Formação da Administração Pública dos Açores, CEFAPA, realizado nos dias 1 e 2
de Junho, em Angra do Heroísmo, e com a duração de 12 horas.

Participou na conferência “Quantificar a Economia dos Açores: para além da subjectividade”,
organizada pela Ordem dos Economistas (Delegação dos Açores) e realizada no dia 28 de
Janeiro, em Angra do Heroísmo, no âmbito dos Encontros da Ordem dos Economistas.

2004 Participou na conferência “Economia de Mercado e Intervenção do Estado” proferida
pelo Professor Doutor João Luís César das Neves, realizada no dia 8 de Junho, em Angra do
Heroísmo, por ocasião da criação do Núcleo Regional da Ordem dos Economistas

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 1/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º. 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 - R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal da Povoação, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo prazo
de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto apresentado
pela Empresa Electricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na D.R.C.I.E. com o n.º
30-2060/08 (2688/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Linha Mista de
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MT a 30 kV Vila Franca - Furnas (Troço Areias - Furnas), sito na Freguesia de Furnas,
Concelho da Povoação, Ilha de S. Miguel. A instalação é constituída por uma linha mista de MT
a 30 kV com 3.197 metros de comprimento (2.812 m troço aéreo e 385 m de troço
subterrâneo), derivada do apoio n.º 49 da Linha Mista de MT a 30 kV Vila Franca - Furnas
(Troço Areias - Furnas), .

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

14 de Janeiro de 2009. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 2/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º. 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 - R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal da Povoação, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo prazo
de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto apresentado
pela Empresa Electricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na D.R.C.I.E. com o n.º
30-2058/08 (2687/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Aéreo de
MT a 30 KV para o PT CB nº 1276 da SRHOP - Lagoa das Furnas, sita em Freguesia de
Furnas, Concelho da Povoação, Ilha de S. Miguel. A instalação é constituída por um ramal
aéreo de MT a 30 kV com 318 metros de comprimento, derivado do apoio n.º 56 da Linha
Mista MT a 30 kV Vila Franca - Furnas (troço Areias- Furnas), que se destina a alimentar o PT
CB n.º 1276 da SRHOP - Lagoa das Furnas.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

14 de Janeiro de 2009. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 3/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
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alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 - R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal da Povoação, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo prazo
de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto apresentado
pela Empresa Electricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na D.R.C.I.E. com o n.º
30-2057/08 (2686/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Aéreo de
MT a 30 kV para o PT CB n.º 1295 - Ibérica, sito na Freguesia de Furnas, Concelho da
Povoação, Ilha de S. Miguel. A instalação é constituída por um ramal aéreo de MT a 30 kV com
84 metros de comprimento, derivado do apoio n.º 57 da Linha Mista de MT a 30 KV Vila Franca
- Furnas (Troço Areias - Furnas), que se destina a alimentar o PT CB n.º 1295 - Ibérica.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

14 de Janeiro de 2009. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 4/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 - R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal da Povoação, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo prazo
de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto apresentado
pela Empresa Electricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na D.R.C.I.E. com o n.º
30-2056/08 (2685/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Misto de
MT a 30 kV e PT CB n.º 0131 de 250 kVA - Lagoa das Furnas, sito na Freguesia de Furnas,
Concelho da Povoação, Ilha de S. Miguel. A instalação é constituída por um posto de
transformação tipo CB de 250 kVA a 30.000/420/242V e pelo respectivo ramal misto de
alimentação em MT a 30 kV com 549 metros de comprimento (474 m troço aéreo e 75 m de
troço subterrâneo), derivado do apoio n.º 52 da Linha mista, que se destina a alimentar a rede
de BT da Lagoa das Furnas.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

14 de Janeiro de 2009. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 63/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Para atender a solicitações de pescadores que desejam modernizar embarcações e seus
equipamentos, em ordem ao desenvolvimento do sector da pesca e, usando das faculdades
consignadas no Estatuto Politico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, manda o
Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do disposto
na Portaria n.º 67/96, de 10 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º
17/2005, de 17 de Março, o seguinte:

1 - Conceder ao pescador Gualter Osvaldo Cabral Moura, residente em Vila do Porto, ilha de
Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante 806,50€, destinado a apoiar a
aquisição de um rádio e de motobomba, para a embarcação VP-225-L “Vitória”.

2 - O subsídio agora atribuído será pago, por transferência bancária, directamente ao
beneficiário, de acordo com o estipulado no número 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 67/96, de 10
de Outubro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 17/2005, de 17 de Março.

3 - Esta despesa tem cabimento no Programa 11 - Modernização das Infra-Estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 11.03 - Frota, Acção 11.3.1 – Frota de Pesca, C. E. 08.08.02 -
Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2008.

3 de Outubro de 2008. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA DA VITÓRIA
Aviso n.º 10/2009 de 21 de Janeiro de 2009

Nos termos e para efeitos legais torna-se público que, por deliberação da Câmara Municipal
de 14 de Outubro de 2008 e da Assembleia Municipal de 22 de Dezembro de 2008, foi
aprovado alterar o artigo 3.º e o Quadro anexo do Regulamento Municipal de Atribuição de
Bolsas de Estudo, os quais passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 3.º

Princípios Gerais
1 – mantém-se

2 – mantém-se

3 – mantém-se
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4 - Sempre que um candidato, ou bolseiro, receba outro benefício de qualquer outra entidade
para o mesmo fim, será obrigatória a sua comunicação à Câmara Municipal e a junção do
respectivo documento comprovativo para instrução do processo, indicando-se o montante
daquele benefício.

5 - Sempre que ocorra a situação do número anterior, o seu montante será reduzido do valor
da bolsa que lhe for atribuída, sendo que o valor mínimo da bolsa é de 100 euros.

Anexo
Quadro

Escalões Rend. per capita Montante da Bolsa

I Até 125 euros 300 euros

II Até 320 euros 200 euros

Esta alteração produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação na 2.ª série do Jornal
Oficial.

12 de Janeiro de 2009. - O Presidente da Câmara Municipal, Roberto Lúcio Silva Pereira
Monteiro.


